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PROG (PR) 03/05 - PROJETO SETORIAL III – APOIO AO FORTALECIMENTO DE CONSÓRCIOS E ASSOCIAÇÃO DE USUÁRIOS
TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS

Custo máximo: R$ 16.000,00 

Prazo: 03 meses.

Início: Janeiro 2006
Término: Abril 2006
Bases legais: Os trabalhos são importantes para o fortalecimento de parcerias do CEIVAP/Agevap, visando o sucesso das “Ações de gestão” e das “Ações não estruturais prioritárias para o cumprimento do Contrato de Gestão”, devidamente aprovados pelo CEIVAP, orçamento de 2.005. Com base na Lei no 10.881 e na Resolução ANA no 424, a modalidade para contratação dispensa a licitação. 

Condições da Contratação

a) Atividades do profissional a ser contratado


As seguintes atividades são esperadas do profissional a ser contratado:

-visitar as presidências e equipes técnicas das entidades e elaborar um breve diagnóstico sobre a situação funcional, legalidade, condições operacionais, pontos fortes e fracos, sugestões de como vencer as dificuldades;

-analisar, com as entidades e assessoria jurídica da Agevap, os estatutos e propor alterações, caso necessárias;

-organizar reuniões setoriais com cada entidade ou integradas;

-fazer contatos e entrevistas, via internet e por telefone, com os representantes das entidades;

-responsabilizar-se pela organização da reunião final (workshop);

-coordenar a reunião final (workshop), ser o mediador dos debates e anotar os temas relevantes;

-elaborar o relatório específico sobre a reunião final (workshop);

-elaborar relatórios sucintos, mensais, de suas atividades;

-elaborar o Relatório Final, contendo um resumo de todo o trabalho e as conclusões e recomendações à Agevap.

b) Produtos ou resultados esperados

Três relatórios, sendo dois parciais e um Final, um para cada mês do Contrato, como especificado abaixo:

- Um Relatório Mensal 01 – Diagnóstico e Propostas descrevendo as atividades desenvolvidas, principalmente referentes ao diagnóstico e propostas sobre cada entidade, com as sugestões e justificativas de alterações de estatuto e das formas de procedimentos operacionais;

-Um Relatório Mensal 02 - Workshop, específico sobre a reunião final (workshop);

-O Relatório Final - Apoio ao Fortalecimento de Consórcios e Associações de Usuários com um resumo dos anteriores e sugestões de aperfeiçoamento e melhoria operacional para as entidades, que deverá ser precedido de minuta, a ser aprovada previamente pela Agevap.

Obs: o pagamento dos honorários será feito ao final da entrega de cada um dos relatórios.

c) Requisitos básicos de qualificação


O profissional deverá ter nível superior completo e experiência no setor de recursos hídricos e de consórcios e associações intermunicipais. Desejável que conheça ou tenha vivenciado a gestão de recursos hídricos na Bacia do Rio Paraíba do Sul.

d) Critério de julgamento dos candidatos 

Eliminatório: 

Apresentação de currículo e de comprovante de formação superior.

Experiência por no mínimo 03 anos em recursos hídricos e em trabalhos com consórcios e associações intermunicipais.

Classificatório: 

Número de horas dedicadas ao trabalho, não podendo ser inferior a 180 horas.

Entrevista com o Coordenador Técnico e Coordenação de Gestão da Agevap.

A Agevap convocará para entrevista um ou no máximo três profissionais.

e) Apresentação da proposta e honorários

O profissional apresentará sua proposta, limitada ao valor de R$ 16.000,00, com os valores de honorários e horas previstas de trabalho. Deverão anexar o currículo e outros documentos que considerarem relevantes. As despesas em diárias e viagens devem estar inclusas no valor a ser pago ao profissional. A Agevap prevê quatro viagens rodoviárias do profissional, com duração de 4 a 5 dias cada, para visita às entidades, realizar a reunião final (workshop) e entregar a minuta do Relatório Final.

f) Divulgação/datas previstas

A Agevap disponibilizará este Termo de Referência em seu site pelo prazo de 15 dias e enviará o mesmo no máximo a três consultores de seu cadastro. 

Seleção e assinatura de contrato: janeiro de 2.006.

Local e prazo para entrega ou encaminhamento das propostas: Até 15.01.2006, na sede da Agevap.
g) Reunião final (workshop ou oficina)

Caberá ao profissional contratado organizar e coordenar uma reunião entre representantes das entidades, em local a ser definido junto com a Agevap. A pauta, dinâmica, convidados especiais (dirigentes e técnicos de consórcios de outras regiões), número de participantes, ou seja, toda a organização, estará a cargo do profissional a ser contratado.

O custo deste evento, inclusive de viagens dos participantes e diárias, estará sendo coberto pelo presente Programa. Para este evento está sendo previsto o total de R$ 29.000,00. O pagamento das despesas com este evento será feito diretamente pela Agevap, onerando o item orçamentário do Programa PROG (PR) 03/2.005.
Agevap indicará um ou mais técnicos de seu quadro para apoio à Reunião Final e para acompanhar o trabalho do profissional a ser contratado.

Obs.: (1) as despesas de viagem do profissional Contratado serão por conta do mesmo, pois estão inclusas nos honorários descritos anteriormente.
Resende 20 de dezembro de 2005.
João Jerônimo Monticeli

Diretor

Flávio A. Simões

Coord. Técnico
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